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Aprova o Curso de Especialização em

Metodologia da Educação Superior —

CEMES, do Centro de Estudos

Superiores de Bacabal — CESB.

O Reitor da Universidade Estadual do Maranhão — UEMA, na qualidade de Presidente

do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão — CEPE, tendo em vista o prescrito no Estatuto da

UEMA, em seu Àrt. 46, inciso fi e,

considerando a necessidade de formar docentes e pesquisadores no campo da educação,

com elevado nível profissional, cultural e investigador, capazes de compreender e interpretar as

novas correntes da educação contemporânea, principalmente aquelas que permitem realizar as

transformações que requer a área educacional e em especial a região Bacabalense;

considerando ainda, o que decidiu este Conselho em reunião nesta data,

RESOLVE:

Àrt. 1° - Aprovar o Curso de Especialização em Metodologia da Educação Superior —

CEMES, do Centro de Estudos Superiores de Bacabal — CESB, na forma do projeto anexo a

esta Resolução.

Art. 20 A presente Resolução entra em vigor nesta data.

Cidade Universitária Paulo VI, em São Luís (MA), 02 de abril de 2001.
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